
PREFEITURA MUNICIPAL DE TilOtlllITt Bit 
j 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

OF. N. 11 	 EM 	DE 	 DE 196 

LEI NQ 146 

De 16  de Dezembro de 1.960 

Dispõe s1re autorizaçao para assinatura 

de contrato com o Departamento de Obras 

Pi1b1icas do Estado de sa0 Paulo. 

Paço saber que a Cara Municipal decre-

ta e eu proniulo a seguinte lei: 

Artigo 12— Fica a Prefeitura Municipal 

de Tacjuarituba, autorizada a assinar contrato de empreita-

da com o Departamento de Obras Públicas para a construço 

de duas classes e um sanitário no Grupo Escolar local a ser 

executado nsta cidade, no valor de um milho a um xilhão e 

duzentos mil cruzeiros 

Artigo 29— Fica a Prefeitura Municipal 

autorizada a transferir o contrato a firma de sua escolha, 

desde que 4sta seja capacitada a desempenhar o encargo po-

f.ciona1 e financeiramente, em íunçao do vulto da dbra.  

Artigo 32_  Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicaço, revogam—se as disposiçes em con-

trário. 

P.M. de Tauarituba, 16 de Dezembro de 1.960 
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Nicanor 0aargo 

Prefeito Municipal 
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